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DECL/TRÂçÃO SOBR.E AIrnÍEnrO DE DESPESA

Declaro, para Íins do disposto no Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar
n'. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o
aumento da Despesa decorrente do presente procedimento licitatório tem
adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e é

compatÍvel com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Riacháo do Dantas/SE, 01 de março de 2O21.
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